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TERMO DE REFERÊNCIA  
(Lei nº14.133 de 1º de abril de 2021) 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

1.1. Do Objeto: 

Contratação do palestrante Professor Doutor César Aparecido Nunes, para ministrar circuito 

duas palestras integrantes da Jornada Pedagógica 2024 – (Re) significar: Desafios para uma Educação 

Humanizadora” que acontecerá nos dias 01, 02 e 05 de fevereiro de 2024, das 08h às 18h,  aos 

docentes da Rede Municipal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.   

1.2. Do quadro descritivo dos itens, quantidades e valor estimado da contratação: 

 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contração são caracterizados como comum(ns) com 

fornecimento de mão de obra sem regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação. 

1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

1.5. O prazo de vigência do Contrato será por um período de 04 (quatro) meses a contar da 

data da sua assinatura, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos de acordo do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

Item Descrição Un. Quant. 
Valor 

Unitário  

 

Valor global  

01 

Contratação da palestrante 

Professora Dr. César A. 

Nunes, para ministrar o 

circuito de palestras da 

Jornada Pedagógica 2024,  aos 

docentes da rede municipal de 

ensino. 

Svç/palestra 02 R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 

Valor Global da contratação R$ 30.000,00 (Trinta mil   reais) 
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2. DA JUSTIFICATIVA, DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 

A abertura do ano letivo é um marco importante no cenário educacional.  É o momento em 

que o órgão central, neste caso, a Secretaria Municipal de Educação (Seme) poderá reunir de forma 

ampla o corpo docente e propor ações coletivas como reuniões, planejamento e palestras com temas 

relevantes que dizem respeito ao cotidiano da escola, à relação teoria/prática, observando sempre 

intenção de ganhos na aprendizagem de todos os envolvidos no processo educacional. 

O momento de abertura do ano letivo é propício para eventos de grande porte, com a 

apresentação de palestras com abordagens de temas pertinentes à Educação Básica, integrando 

docentes de diferentes segmentos; uma vez que os docentes se encontram em momento de trabalho 

interno/planejamento. 

É preciso ressaltar também que o momento de capacitação dos professores (formação 

continuada) faz parte da legislação vigente (Lei Federal nº 11.738/2008), uma vez que na composição 

da jornada de trabalho dos profissionais do magistério público fica estabelecido o limite máximo de 

2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho de atividades de interação com o educando, 

sendo 1/3 (um terço) destinado para atividades extraclasse. 

No âmbito municipal tal reserva de horário encontra-se estabelecida pela Resolução Seme 

nº 13, de outubro de 2023, que reorganiza e distribui a carga horária dos professores nas diversas 

categorias funcionais e dispõe sobre a operacionalização das horas/atividades da rede municipal de 

ensino.  

Assim sendo, com a intenção de provocar reflexões sobre as práticas docentes e sobre o que 

precisa ser aperfeiçoado para que tais práticas sejam cada vez mais efetivas e eficazes e reflitam em 

um currículo que, posto em ação, contribua para a formação de cidadãos críticos, criativos e solidários 

capazes de viver num mundo em mudança, a Secretaria Municipal de Educação, promoverá um 

evento de abertura do ano letivo aos professores, denominado de  uma Jornada Pedagógica 2024 - 

“(Re)significar: Desafios para uma Educação Humanizadora, com temas diversificados, que 

possibilitem ao corpo docente reflexões e apresentem contribuições importantes para aplicação de 

ações práticas em suas salas de aula. 

mailto:controledeprocessos@semecabofrio.rj.gov.br


 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 435/2024 

Fls.: 

Rubrica: 

 Termo de Referência Nº004/2024 

 

SEME – Romário Gomes, 235 – Jardim Flamboyant 
Cabo Frio – RJ – CEP 28.905 - 030 

controledeprocessos@semecabofrio.rj.gov.br 

Diante o exposto, é extremamente necessária a contratação de palestrantes especializados para 

abordar temáticas pertinentes ao universo escolar tais como, planejamentos, avaliação, comunicação 

assertiva, educação inclusiva, educação antirracista, bem como a valorização do fazer docente. 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, anexo II deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

4.1. A CONTRATANTE deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1/2010, 

do Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), referente aos critérios de 

Sustentabilidade Ambiental, em seu artigo 6º, no que couber. 

4.2. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP, 

referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos que couber. 

4.3. Trata-se de um serviço comum sem caráter continuado, a ser contratado mediante 

Dispensa de Licitação, conforme art. 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5. . DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

A contratação direta do treinamento e aperfeiçoamento de pessoal fundamenta-se no disposto 

no artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14133/2021, enquadrando-se no conceito de inexigibilidade 

de licitação.  

Isso porque, muito embora existam outros profissionais com formação e experiência similar 

à do Professor César Aparecido Nunes, não há como estabelecer critérios objetivos para promover a 

concorrência entre eles. Cada profissional traz consigo características próprias da prestação do 

serviço, capital intelectual, produção de material, metodologia didática etc., o que influencia, de 

forma relevante, no resultado esperado do Projeto. 

O palestrante César Aparecido Nunes tem robusta formação acadêmica e especialização 

profissional. É Mestre, Doutor e Livre Docente em Filosofia e Educação pela UNICAMP, é 

licenciado em Filosofia, História e Pedagogia, foi professor da Educação Básica e Coordenador 

Pedagógico em Escolas da Educação Fundamental e Média da região de Campinas/SP. É professor 

titular da Faculdade de Educação da UNICAMP, na área de Filosofia da Educação, onde atua desde 

1996. 
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O referido professor é Coordenador Geral (Líder) do Grupo de Estudos e Pesquisas 

PAIDÉIA. Orientou 51 dissertações de mestrado, 32 teses de doutorado e 13 estudos de pós-

doutorado. Escreveu 26 livros sobre Ética, Filosofia, Educação e Sexualidade, além de dezenas de 

artigos científicos em revistas especializadas. É Presidente Nacional da ABRADES (Associação 

Brasileira para a Educação Afetiva e Ética Sexual).   

O Prof. César Nunes tem sua carreira profissional, vida acadêmica e notória especialização 

voltadas para o estudo do referido tema, tendo reconhecimento de nível nacional, devido sua atuação 

na área educacional e riquíssima produção bibliográfica, conforme documentos comprobatórios 

anexados nos autos nas fls. 40-94, justificativa de inexigibilidade acostadas nas fls. 98-100 e Parecer 

Técnico fls. 101-102, emitidos pela Superintendência Pedagógica. 

Diante do exposto, acentuamos a importância da contratação do Prof. Dr. César Nunes para 

compor o quadro de palestrantes que possibilitarão a realização da Jornada pedagógica 2024 - 

“(Re)significar: Desafios para uma Educação Humanizadora”, sendo este um momento essencial para 

fomentar reflexões nos docentes, assessores pedagógicos e membros das equipes diretivas sobre os 

múltiplos olhares educacionais e fazer pedagógico que precisam ser aperfeiçoados para que tais 

práticas sejam cada vez mais efetivas e eficazes e reflitam em um currículo que, posto em ação, 

contribua para a formação de cidadãos críticos e capazes de viverem num mundo em constante 

transformação. 

  Assim, a instauração de certame licitatório seria materialmente impossível e, porquanto, 

destituído de utilidade. Primeiro, porque havendo apenas uma proposta, não se prestará a sua 

finalidade principal, qual seja, eleger a melhor entre várias, assegurando-se o tratamento isonômico. 

Segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o que 

estaria em descompasso com a determinação do art. 74, da Lei 14.133/2021. 

Nesse toar, oportunas são as lições de JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR: “Licitação 

inexigível equivale a licitação impossível; é inexigível porque é impossível; é impossível porque não 

há como promover-se a competição” 

HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, leciona: 

“ocorre a inexigibilidade de licitação, quando há impossibilidade jurídica de competição entre 

contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais visados pela 

Administração ”. 
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Não obstante, vejamos posicionamentos dados à matéria no âmbito da corte de Contas 

Federal, que embora aplicada a época a lei Federal nº 8.666/1993 corrobora para o entendimento 

aplicável a Lei vigente:  

Voto: 

  (...) 

3. É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil estabelecer 

padrões adequados de competição para escolher isentamente entre diferentes professores ou 

cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade didática dos diversos 

mestres. 

(...) 

5. Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do administrativista Antônio Carlos 

Cintra do Amaral (...): "Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico 

profissional especializado, previsto no art. 13, VI, da mesma Lei nº 8.666/93. Em princípio, 

é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas físicas, mesmo quando 

a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas 

(instrutores ou docentes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) 

experiência e habilidade na condução de grupos, frequentemente heterogêneos inclusive no 

que se refere à formação profissional; e) capacidade de comunicação. (...) Como não se pode 

dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é também 

objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular..." ("Ato Administrativo, 

Licitações e Contratos Administrativos", Malheiros Editores, 1995, pág. 110). 

6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas comprovadamente desiguais. 

Lúcia Valle Figueiredo em seu parecer intitulado "Notória Especialização" (Revista do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, número 44, 2º semestre de 1978, pág. 25/32) 

ressalta que no momento em que se passa a confrontar coisas que não são cotejáveis, a 

comparação se torna impossível, não havendo possibilidade de se falar em afronta ao 

princípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar em isonomia na medida em que se 

comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que torna a licitação inviável diz respeito ao fato 

de que há que se ter critérios objetivos para realizar uma licitação, aspecto esse, como visto, 

prejudicado na contratação em exame. 

(...) 

9. A aplicação da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só assim o 

direito atinge seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido, defendo o 

posicionamento de que a inexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira, estende-

se a todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato que pode e deve 

evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento 

das técnicas de elaboração de manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve ser 

acompanhada tanto pelos gestores como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas 

atuações. Assim, desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para 

contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo 

a licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso pelo administrador. 

10. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Átila no sentido do 

reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao Administrador ampla margem de 

discricionariedade para escolher e contratar professores ou instrutores. Discricionariedade 

essa que deve aliar a necessidade administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples 

vontade do administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem 

lastreadas, pois não haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das ações de 

treinamento do órgão sob sua responsabilidade. 

(...) 

Acórdão: 

(...) 

.... as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos 

de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
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participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 

de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 

nº 8.666/93
1
 (sem grifos no original). 

Voto: (...) o TCU, na Decisão nº 439/1998, externou o entendimento sobre a possibilidade as 

contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 

participação de cursos abertos a terceiros, se enquadrarem na hipótese de inexigibilidade de 

licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 

8.666/93...
2
  

 

O presente caso revela característica específica e peculiar de contratação. É inegável que a 

contratação de palestrantes se reveste de natureza predominantemente intelectual, subjetiva e que leva 

em consideração a formação, a experiência e o conjunto de elementos intrínsecos aos profissionais 

palestrantes.  Sendo assim, é, de fato, impossível querer comparar objetivamente dois profissionais, 

uma vez que tanto as características intrínsecas dos profissionais, são únicos e pertencem a cada um.  

Sobre o tema, vejamos excerto do Acórdão TCU nº 439/98 - Plenário, no qual o Tribunal de 

Contas da União, de forma clara, entende ser cabível a inexigibilidade nos casos de contratação de 

palestrante ou de treinamento:  

“(...) Isso, porque cada possível instrutor tem características próprias, incomparáveis, como 

experiência anterior, currículo, áreas de especialização, publicações, etc. ... A realização de 

licitações nesses casos, no entanto - 1º- seria incompatível com o princípio do julgamento 

objetivo da licitação e - 2º - desatenderia ao interesse público'. (Eros Roberto Grau, in 

Licitação e Contrato Administrativo - Estudos sobre a Interpretação da Lei, Malheiros, 1995, 

pág. 88). 'Destarte, a primeira verificação que fazemos é a de que a notória especialização 

traz em seu bojo uma singularidade subjetiva, isto é, de seu executor. Note-se que dissemos 

singularidade e não exclusividade. Evidentemente, se alguém for único na matéria, a licitação 

tornar-se-ia não mais despicienda, mas impossível. Haveria, desta maneira, impossibilidade 

fática de licitar!' (Lúcia Valle Figueiredo, 'in' Direitos dos Licitantes, Malheiros, 3ª ed., 1992, 

pág. 33). (...) 

 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

 1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar 

cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores 

para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 

de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 

8.666/93; 2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 3. arquivar o 

presente processo. Publicação, Sessão 15/07/1998, Dou 23/07/1998 - Página 3” No mesmo 

sentido da Decisão n 439/1998 (transcrita abaixo), o TCU proferiu os seguintes acórdãos: 

Acórdão nº 654/2004; Acórdão nº 1.915/2003; e Acórdão nº 1.568/20003. “Considere que as 

contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem assim a inscrição de servidores para 

participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de 

                                                           
1 TCU. Acórdão 2.616/15 – Plenário 
2 TCU. Decisão 439/98 – Plenário. 
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licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei no 

8.666/1993”. Decisão 439/1998 Plenário 

 

Finalizando, no mesmo toar, vejamos o que dispõe a Orientação Normativa nº 18, de 1º 

de abril de 2009, do    Advocacia -Geral da União: 

“Contrata-se por Inexigibilidade de Licitação com Fundamento no Art. 25, Inc. II, da Lei 

nº 8.666/93, Conferencistas para ministrar cursos para Treinamento e Aperfeiçoamento de 

pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do 

objeto e verificado tratar-se de notório especialista”. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. As palestras serão realizadas em conformidade com o cronograma estabelecido pela 

Coordenadoria de Formação Continuada – Anexo III.  

6.2. O evento será realizado, no auditório, disponibilizado pela Contratante. 

6.3. Cada palestra terá duração de 02h e serão realizadas nos períodos manhã e tarde, conforme 

anexo.  

6.4. As palestras terão início e fim no mesmo dia de sua realização. 

6.5. Os participantes farão inscrição para o evento por meio de formulário específico que será 

encaminhado por memorando para todas as unidades escolares, Cenapes e Apae. 

6.6. Ao final do evento será encaminhado por e-mail os certificados de participação para cada 

participante.   

6.7. O palestrante será responsável pelas despesas referentes ao transporte, alimentação e 

hospedagem. 

6.8. O palestrante será responsável pela elaboração das mídias com conteúdo a serem 

apresentados no evento. 

6.9. A contratante será responsável pela disponibilização de equipamentos como: notebook, 

Datashow, microfones, caixa de som e demais necessários para a realização do evento. 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O objeto deverá ser executado em conformidade ao estabelecido no item “6. MODELO 

DE EXECUÇÃO DO OBJETO”; 

7.2. O contrato deverá ser assinado após a emissão da Nota de Empenho 
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7.3. A CONTRATADA deverá ser disponibilizado canal de contato, pelo tempo em que durar 

a vigência do contrato, seja através de número telefônico e/ou e-mail e/ou outro meio de comunicação, 

conforme acordado entre CONTRATADA e representante (s) da Administração indicado. 

7.4. O objeto deverá ser executado rigorosamente segundo as especificações, e tipos indicados 

na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

7.5. A CONTRATADA deverá notificar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

7.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

7.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.8.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

7.11. O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 140, I, a, da Lei 14.133/2021, 

nos seguintes termos: 

7.11.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

7.11.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

7.11.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato. 

7.12. A execução do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela Administração não 

implicam sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura 

correspondente. 
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7.13. A definição do horário, local e forma para execução do objeto deverá ser previamente 

agendada com o representante da administração designado para gestão e fiscalização do contrato. 

7.14. Após a comprovação do efetivo início do serviço, e de findada todas as necessidades de 

acesso e orientação, a CONTRATADA deverá encaminhar a respectiva Nota Fiscal. 

7.15. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto.  

7.16. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela SEME, devidamente 

assinado pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor competente. 

7.17. A execução do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SEME não 

implicam sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura 

correspondente. 

7.18. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

7.18.1. Nos casos de recusa dos serviços que não atendam às especificações, a 

contratada terá que providenciar a sua substituição em até 72 (setenta e duas) horas, 

contados a partir da comunicação escrita, feita pelo fiscal do contrato, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

7.19. O gestor de contrato é responsável por deflagrar os procedimentos de fiscalização ao 

adimplemento do objeto contratado, a serem executados pelo fiscal de contrato. 

7.20. O gestor de contrato irá realizar o acompanhamento e a guarda do Registro de 

Ocorrências elaborado pelo fiscal de contrato e será responsável por comunicar a autoridade 

competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a imposição 

de sanções contratuais e/ou administrativas.  

 7.21. O gestor de contrato deverá resolver todo e qualquer casos singular, omisso ou duvidoso 

não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado. 

 7.22. O gestor de contrato deverá notificar à contratada, estabelecendo prazo para o fiel 

cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou 

desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o 

recebimento provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que possam 

gerar dificuldades à conclusão do objeto.  
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 7.23. O gestor de contrato deverá enviar a documentação pertinente para formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento.  

8. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/ EPP 

8.1. Nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 

147/2014), a Administração deverá: 

I – Realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresa e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II -  estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte.  

8.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

8.4. A fixação das cotas reservadas poderá ser justificadamente excepcionada nas hipóteses 

do art. 47, da Lei Complementar 123/2006, quando:  

I - Não houver o mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

II - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;  

IV – A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos do arts. 74 e 75 da lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do 75 da 

mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de                                                             

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 

59.  

8.4.1. Considera-se “não vantajosa a contratação” quando:  

I - Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou  
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II -  a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação do benefício 

(Decreto Federal nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único). 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2. Prestar os serviços conforme especificações e preço registrados;  

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte e no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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10.1.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à SEME e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

10.1.6. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo concedido no 

pedido, documentação referente às condições exigidas na licitação; 

10.1.7. Participar imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que inviabilize a execução deste Instrumento; 

10.1.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.9. Participar ao Gestor do Contrato, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

quaisquer alterações ocorridas em seus dados cadastrais, durante o prazo de vigência do 

Contrato, apresentando a documentação pertinente; 

10.1.10. Efetuar o pagamento da multa prevista neste Termo de Referência que lhe seja 

aplicada por descumprimento de obrigações assumidas. 

10.1.11. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

10.1.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.1.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

10.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou 

em parte do objeto.  

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

13. DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA 

13.1. São expressamente vedadas à Contratada: 

13.1.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, 

durante a vigência do contrato; 

13.1.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Contratante; 

13.1.3. A subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial do objeto 

do contrato. 

13.1.4. Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.5. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº14123/2021 será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

14.2. O fiscal de contrato será formalmente designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, 

sendo substituído, em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor. 

14.3. O fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4. O fiscal do contrato é responsável de informar a seus superiores, em tempo hábil para 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

14.5.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

14.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem os vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

14.7.  A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

14.8.  A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, 

às implicações próximas e remotas perante o ÓRGÃO CONTRATANTE ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do ÓRGÃO CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao ÓRGÃO 

CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada que: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para certame; 

mailto:controledeprocessos@semecabofrio.rj.gov.br


 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 435/2024 

Fls.: 

Rubrica: 

 Termo de Referência Nº004/2024 

 

SEME – Romário Gomes, 235 – Jardim Flamboyant 
Cabo Frio – RJ – CEP 28.905 - 030 

controledeprocessos@semecabofrio.rj.gov.br 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prevista na Lei nº 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de Licitar e Contratar; 

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

 15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a CONTRATADA dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar pena mais grave. 

15.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, que deverá ser calculada na forma do 

edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

mailto:controledeprocessos@semecabofrio.rj.gov.br


 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 435/2024 

Fls.: 

Rubrica: 

 Termo de Referência Nº004/2024 

 

SEME – Romário Gomes, 235 – Jardim Flamboyant 
Cabo Frio – RJ – CEP 28.905 - 030 

controledeprocessos@semecabofrio.rj.gov.br 

15.6. Será aplicado a sanção de impedimento de licitar e contratar por até 03 (três) anos 

no ente federativo ao responsável que cometer as infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

15.7. Será aplicado a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar de 

03 (três) até 06 (seis) anos em todos os entes federativos ao responsável que cometer as infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidades mais grave.  

15.8. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

15.8.1. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou municipal e, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

15.8.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no subitem 15.8.1, na forma do regulamento.  

15.9. As sanções de advertência, impedimento e declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

15.10. Em casos em que a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

15.11. A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

15.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.13. A aplicação das sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
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intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Nova Lei de Licitações ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 16. RESCISÃO  

16.1. O Contrato poderá ser rescindido:   

16.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;   

16.1.2.  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse para a administração; 

16.1.3. Decisão arbitral, em decorrência ade cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial  

 16.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidos 

a termo no respectivo processo.  

16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa nas seguintes situações: 

16.3.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

16.3.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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16.3.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

16.3.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contrato; 

16.3.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

16.3.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto;  

16.3.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

16.3.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

16.3.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos previstas em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz.  

16.4. O contratado terá direito a extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

16.4.1. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei Federal 14.133/2021; 

16.4.2. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

16.4.3. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações outras previstas; 

16.4.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela  

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

16.4.5. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução da obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
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atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

16.5. Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados quando houver sofrido 

e, terá direito: a devolução da garantia; a pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

extinção e o pagamento do custo da desmobilização, conforme parágrafo 2º do art.138 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

16.6. A rescisão contratual com fundamento no art. 137 da Lei Federal 14.133/2021 será 

formalizada por meio do termo de rescisão contratual. 

16.7. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.7.3. Indenizações e multas. 

17. DOS CASOS OMISSOS.  

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021, e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

18. DO VALOR ESTIMADO (art. 6º, XXIII, alínea “i” da Lei nº 14.133/21) 

18.1. Cumpre informar que o custo global desta presente despesa poderá alcançar o valor de               

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), tendo como base na mediana dos preços obtidos. 

19. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 

ORGÃO: 02 – Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

UNIDADE: 012 – Secretaria Municipal de Educação 
 

Programa de trabalho nº 12.365.0018.2068 – Gestão de Política da Educação – Manutenção do 

Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1550 – Transferência do Salário Educação, Ficha nº 
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419, Natureza da Despesa 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, valor 

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

20. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei 

nº 14.133/21) 

20.1. O PAGAMENTO será efetuado pela CONTRATANTE NO PRAZO DE 2 (D0IS) 

MESES, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura em parcela única. 

20.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do item ou 

serviço, conforme este Termo de Referência; 

20.3. A forma de pagamento será por meio de ordem para depósito em conta corrente da 

CONTRATADA informado na nota fiscal/fatura, após a apresentação dos seguintes documentos: 

20.3.1. Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02(duas) vias, devidamente atestada, 

pelo setor competente, de que os itens foram entregues em definitivo; 

20.3.2. Documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

20.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na Nota Fiscal apresentada. 

20.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

20.5.1. O prazo de validade;  

20.5.2. A data da emissão;  

20.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.5.4. O período de prestação dos serviços;  

20.5.5. O valor a pagar; e  

20.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

20.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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20.8. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

20.9. A CONTRATADA deverá, durante a vigência do Contrato, manter todas as condições 

de habilitação exigidas neste Termo de Referência. 

21. ALTERAÇÕES 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133 de 2021. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes 

disposições: 

22.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 138, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

22.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus 

eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA; 

22.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 

14.133/21) 

REGIME DE EXECUÇÃO (  ) Empreitada (  ) Preço Global (X) Preço Unitário 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO (  ) Global (  ) Por Lote (X) Por Item 
 

23.1. Critérios de Seleção 

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade 

Tipo de Licitação: Pregão – Menor Preço por item 
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24. CONTROLE DE ELABORAÇÃO E REVISÃO 

25. DA APROVAÇÃO 

                  APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a abertura do certame 

licitatório, para a contratação do objeto requisitado, por constituir o seu objeto uma demanda da 

Secretaria Municipal de Educação e dada a legalidade do processo, conforme legislação vigente, bem 

como por ter cumprido os princípios da Administração Pública. 

26. DOS ANEXOS 

 

Anexo I – Memória de Cálculo 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar  

Anexo III – Planejamento do Ciclo de Palestras para Abertura do Ano Letivo de 2024. 
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ANEXO I 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III 

PLANEJAMENTO DO CICLO DE 

PALESTRAS PARA ABERTURA DO 

ANO LETIVO DE 2024 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
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